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PODER EXECUTIV O

LUIZ FERNANDO FURTADO DO GRAÇA

CHEFE DE GABINETE

-

E-mail: gabinete@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-1248

PROCURADORIA GERAL
Márcio Roncalli de Almeida Petrillo

E-mail: procuradoria@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-2696 - ramal 5318

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
-

E-mail: pmv.asscom@gmail.com
Telefone: (24) 2452-1686

Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SUBPREFEITURAS

Barão de Juparanã:
Telefone: (24)2471-5961

Maurício Coelho Macedo

 Santa Isabel:
Telefone: (24)2457-1201
Geraldo da Silva Leite

Pentagna:
Telefone: (24)2453-8971

Alzinete Fátima Silva de Souza

 Parapeúna:
Telefone: (24)2453-9138

-

Conservatória:
Telefone: (24)2438-1188

Vitor Emanuel do Couto

PODER LEGISLA TIV O

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA
Endereço: Praça XV de Novembro,

676 - Centro - Valença - RJ
Telefone: (24)2453-3777

PRESIDENTE
Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva

VICE-PRESIDENTE
Aloysio Saulo Maria Infante de Jesus

Breves Beiler

1° SECRETÁRIO
David Barbosa Nogueira

2° SECRETÁRIO
Pedro Paulo Magalhães Graça

SECRET ARIAS MUNICIP AIS

GOVERNO
Hiram de Avellar Pinto Júnior

E-mail: governo@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-4776

Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

 CONTROLE INTERNO
Flávia Guimarães Silva

E-mail: smci@valenca.rj.gov.br
Telefone:(24) 2452-0857

Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

ADMINISTRAÇÃO
Denise de Jesus Silva Souza
E-mail: adm@valenca.rj.gov.br

Telefone: (24) 2453-3109
Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

FAZENDA
Rosemeri Cesar de Souza

E-mail: fazenda@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-4352

Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

MEIO AMBIENTE
Paulo Sérgio Gomes

E-mail: sec.meioambiente@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-8638

Endereço: Dom André Arcoverde, 228 - Centro

AGRICULTURA, PESCA E PECUÁRIA
Carlos Henrique Barros Machado
E-mail: sappma@valenca.rj.gov.br

Telefone: (24) 2452-6122
Endereço: Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfica

EDUCAÇÃO
Maria Aparecida de Almeida

E-mail: sme@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24)2453-7402 / 2458-4866

Endereço: Rua Carneiro de Mendonça, 139 -
Centro

OBRAS E PLANEJAMENT O URBANO
José Geraldo Barbosa Chaves

E-mail: obraspmv@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24)2453-4303

Endereço:  Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA CIVIL
Carlos Henrique Barros Machado

E-mail: servpublico@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24)2452-1442

Endereço: Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfica

PREVI - VALENÇA

DIRETOR EXECUTIVO
Sonia Cristina Vasconcelos Vilela

Telefone:(24) 2453 - 5848
Endereço: Travessa Fonseca, 112 - Centro

UFIVA - R$ 68,77
de acordo com o Decreto 86/2016

de 26/10/2016 publicado no Boletim
Oficial edição 808 de 03/11/2016.

UFIR - R$ 3,1999
de acordo com a Resolução SEFAZ
n 1048 de 26/12/2016 publicada no

DOE em 28/12/2016.

PLANEJAMENT O E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

Hélio Lemos Suzano Júnior
E-mail: planejamento@valenca.rj.gov.br

Telefone: (24) 2453-2891
Endereço: Rua Rafael Jannuzzi, N º120, 1º

andar - Centro

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Roseli da Silva Moreira

E-mail: sas@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-0795

Endereço: Rua Carneiro de Mendonça, 184 -
Centro

ESPORTE E LAZER
Rômulo Milagres Ribeiro

E-mail:esporteelazervalenca@hotmail.com
Telefone: (24)2452-4698

Praça Paulo de Frontin, 12 - Centro

CULTURA  E TURISMO
Hélio Lemos Suzano Júnior

E-mail:sectur@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-3855

Endereço: Rua Carneiro de Mendonça, 139 -
Centro

SAÚDE
Soraia Furtado da Graça

E-mail:sms@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-6414

Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA

Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro
Valença/RJ - CEP: 27600-000

Telefone: (24) 2453-2615 / 2453-2696
E-mail: ouvidoria@valenca.rj.gov.br
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DECRETO Nº. 234, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017.

“Dispõe sobre permissão de uso, a título
precário, de espaço Box do Mercado
Municipal, e dá outras providências
correlatas.”

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , Prefeito do Município de
Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o art. 105 da Lei Orgânica do Município, o qual
permite o uso, mediante permissão ou concessão, de bens municipais,
a título precário e por tempo determinado ou indeterminado, conforme o
interesse público o exigir;

CONSIDERANDO que a permissão de uso poderá incidir sobre
qualquer bem público, a título precário, por ato unilateral do Prefeito,
através de decreto;

CONSIDERANDO o atendimento ao interesse público em atender
a população valenciana, movimentando o comércio do Município de
Valença;

CONSIDERANDO que se trata de permissão de uso precária,
revogável a qualquer momento e focada exclusivamente no interesse
público, a qual eleva o Mercado Municipal como um elemento de
dinamização econômica e social do Município;

CONSIDERANDO os termos dos processos administrativos
nº.0018912/2016;

DECRETA

Art. 1º -  Fica autorizada a outorga da permissão de uso em favor
de FRANCISCO DE FATIMA DA SILVA MARTINS , portador (a) do CPF
nº. 320.939.267-68 e ID nº 86.402.202-5, do Box nº. 44, da parte interna,
do Mercado Municipal de Valença, localizado na Rua Coronel Benjamim
Guimarães nº. 195, nesta cidade.

Parágrafo único: A permissão de uso de que trata o presente artigo
será feita por meio de Termo respectivo, tendo como atividade principal
o comércio e/ou prestação de serviços.

Art. 2º  - A permissão de que trata o artigo anterior será feita
mediante as seguintes condições:

I – que a conservação e manutenção do espaço Box fiquem a cargo
exclusivo do permissionário;
II – que o imóvel ora permitido não tenha sua finalidade desvirtuada;
III – que todas as edificações e benfeitorias que o permissionário (a)
executar no imóvel ora permitido a ele ficarão incorporadas, sem qualquer
direito a indenização ou reposição durante ou no final da vigência da
presente permissão;
IV – que esta permissão dar-se-á pelo prazo de 05 (cinco) anos contados
da data de celebração do contrato;
V – que findo o prazo estabelecido no inciso anterior, o imóvel deverá
ser devolvido à Municipalidade nas mesmas condições  que recebeu,
ressalvada a hipótese do aceite mútuo de prorrogação da permissão;
VI – que a prorrogação de que trata o inciso anterior há de ser requerida
pelo permissionário (a), através de processo administrativo, no ano
anterior àquele em que se findar a permissão e será feita, com ou sem

modificações em suas cláusulas e condições, por iguais períodos,
respeitadas as disposições deste Decreto;
VII – que a permissão de uso de que trata este Decreto é feita intuitu
personae  e em consequência disto, o permissionário não poderá ceder,
doar, vender ou arrecadar direitos provenientes deste ato a nenhuma
pessoa natural ou jurídica;

Art. 3º  - A violação do previsto no artigo anterior será causa de
revogação imediata da permissão ora outorgada.

Art. 4º  - A presente permissão de uso do Box, a título precário,
poderá ser cancelada a qualquer momento por interesse público relevante
e/ou por descumprimento das condições estabelecidas neste Decreto
pelo permissionário (a), retornando o imóvel ao Município com todas as
benfeitorias, sem qualquer indenização seja a que título for.

Parágrafo único: Em caso de descumprimento das condições
estabelecidas neste Decreto, o permissionário será notificado para
desocupar o imóvel no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento.

Art. 5º   -  Fica estabelecido o valor correspondente a 0,2000 do
valor da UFIVA – Unidade Fiscal de Valença por metro quadrado ao
permissionário, como pagamento mensal pela permissão, a ser recolhido
na Coordenadoria de Tesouraria desta Prefeitura, com vencimento dia
30 de cada mês, com cinco dias de tolerância, com 10% de multa e 1%
de juros de mora ao mês.

Art. 6º - O permissionário (a) ficará responsável pelo pagamento
das obrigações tributárias, sociais e trabalhistas e demais taxas de luz,
água, telefone, etc.., que venha utilizar na sua atividade.

Art. 7º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 13 de dezembro de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

DECRETO Nº. 240, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017.

“Estabelece prazo para vistoria geral de
Vans, Kombis e similares autorizados à
prestação de serviços de Transporte
Escolar, e dá outras providências”

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , Prefeito do Município
de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando os termos do processo administrativo nº. 31273/
2017 e Memorando nº. 307/2017/SMSPDC/PMV;

DECRETA:

Art. 1º – Fica estabelecido o prazo e o horário, para que todos os
permissionários de Vans, Kombis e similares autorizados à prestação
de serviços de Transporte Escolar, compareçam na Coordenadoria
Municipal de Trânsito, Tráfego e Ronda Escolar, situado à Garagem
Municipal, na Rua Vito Pentagna, n. 1012, nesta cidade, para  vistoria
dos veículos acima licenciados, munidos de certidão negativa de débitos
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em geral, para com a Fazenda Municipal, cópia e original dos documentos
do condutor (CPF, Identidade e carteira nacional de habilitação) e do
veículo, de acordo com o calendário abaixo:

DATA HORÁRIO

09/01/2018 e 10/01/2018 Das  08h às  16h

16/01/2018 e 17/01/2018 Das  08h às  16h

23/01/2018 e 24/01/2018 Das  08h às  16h

30/01/2018 e 31/01/2018 Das  08h às  16h

06/02/2018 e 07/02/2018 Das  08h às  16h

13/02/2018 e 14/02/2018 Das  08h às  16h 

Art. 2º  - A vistoria será feita através de formulário próprio fornecido
pela Coordenadoria Municipal de Trânsito, Tráfego e Ronda Escolar.

Art. 3º - Findo o prazo estabelecido no artigo 1º deste Decreto, o
veículo não vistoriado e o contribuinte que não esteja inscrito nesta
Coordenadoria Municipal de Trânsito será considerado reprovado para
prestação do serviço, ficando sujeito às penalidades previstas nas
seguintes legislações: Decreto 99/2009, Lei 1783/97 e Lei 9503/1997 CTB.

Art. 4º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 26 de dezembro de 2017.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

DECRETO Nº. 241, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017.

Ementa: “ Dispõe sobre a abertura de
Crédito Adicional Suplementar dando
providências correlatas”.

O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro,
eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando
o que dispõe a Lei nº. 2.935, de 14 de Dezembro de 2016 e;

Considerando os termos do processo administrativo nº. 31436/2017;

DECRETA

Art. 1º  - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar até o valor de
R$ 566.780,00 (quinhentos e sessenta e seis mil, setecentos e oitenta
reais), para atender as despesas assim codificadas:

U.O
Identificação do 

Programa 
Funcional 

Programática
Categoria 

Econômica
Recurso

Valor da 
dotação

4.6.90.71.00.00.00 0000 134.000,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 71.780,00

02.05
Manutenção e 
Operacionalização da 
Secretaria

12.361.2012.2001 3.1.90.13.00.00.00 0000 173.000,00

02.09
Manutenção dos 
Serviços de Limpeza 
Pública

15.452.2011.2041 3.3.90.39.99.99.00 0000 188.000,00

TOTAL 566.780,00

28.843.2005.1021
Serviço da Dívida 
Interna – Principal

02.04

Art. 2º - A fonte de recurso para abertura do presente crédito
adicional suplementar é proveniente de anulação da seguinte dotação
do orçamento em vigor:

U.O
Identificação do 

Programa
Funcional 

Programática
Categoria 

Econômica
Recurso

Valor da 
Dotação

3.3.90.30.99.00.00 0000 2.000,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 640,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 2.000,00

3.1.90.13.00.00.00 0000 4.400,00

3.3.50.43.00.00.00 0000 2.000,00

3.3.90.14.00.00.00 0000 1.250,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 190,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 1.070,00

4.4.90.52.99.00.00 0000 3.220,00

3.1.90.11.00.00.00 0000 3.750,00

3.3.90.13.00.00.00 0000 3.660,00

3.3.90.14.00.00.00 0000 2.720,00

3.3.90.18.00.00.00 0000 1.000,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 7.420,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 500,00

4.4.90.52.99.00.00 0000 9.340,00

3.1.90.91.00.00.00 0000 9.290,00

3.3.90.91.00.00.00 0000 330,00

3.1.90.13.00.00.00 0000 2.740,00

3.3.90.14.00.00.00 0000 2.610,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 5.000,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 5.610,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 320,00

4.4.90.52.99.00.00 0000 490,00

3.1.90.11.00.00.00 0000 730,00

3.1.90.13.00.00.00 0000 1.100,00

3.1.90.92.00.00.00 0000 1.660,00

3.1.91.13.00.00.00 0000 440,00

3.3.90.14.00.00.00 0000 2.530,00

3.3.90.35.00.00.00 0000 1.000,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 610,00

3.3.90.92.00.00.00 0000 3.410,00

3.3.90.93.00.00.00 0000 750,00

4.4.90.52.99.00.00 0000 4.660,00

4.4.90.51.00.00.00 0000 4.360,00

4.4.90.52.99.00.00 0000 1.000,00

02.04
Serviço da Dívida 
Interna  - Juros

28.841.2005.1020 3.2.90.21.00.00.00 0000 330,00

02.04
Contribuição ao 
PASEP

28.846.2005.2012 3.3.90.47.00.00.00 0000 2.450,00

02.04
Reserva de 
Contingência

99.999.2005.2011 9.9.99.99.99.00.00 0000 3.000,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 1.000,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 1.000,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 1.000,00

02.05
Construção, 
Ampliação e 
Reformas de Escolas

12.361.2012.1014 4.4.90.51.00.00.00 0000 5.000,00

10.301.0207.2127
Programa Sorrindo 
para Saúde na 
Escola

02.05

04.122.2005.2001
Manutenção e 
Operacionalização da 
Secretaria

02.04

04.122.2005.2010
Contrapartida de 
Convênios

02.04

04.122.2013.2009
Despesa do 
Interesse Público no 
Processo Judicial

02.02

04.122.2014.2001
Manutenção e 
Operacionalização da 
Secretaria

02.03

04.122.2010.2.000
Manutenção e 
Operacionalização do 
Concidade

02.01

04.122.2010.2.001
Manutenção e 
Operacionalização da 
Secretaria

02.01

04.122.2013.2.001
Manutenção e 
Operacionalização da 
Secretaria

02.02

3.1.90.04.00.00.00 0000 230,00

3.1.90.11.00.00.00 0000 250,00

3.3.90.14.00.00.00 0000 1.900,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 6.850,00

3.3.90.33.00.00.00 0000 5.000,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 120,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 2.720,00

3.3.90.92.00.00.00 0000 8.630,00

4.4.90.52.99.00.00 0000 2.460,00

12.361.2012.2001
Manutenção e 
Operacionalização da 
Secretaria

02.05
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02.05
Manutenção e 
Aquis ição de 
Transporte Escolar

12.361.2012.2013 3.3.90.30.99.00.00 0000 10.000,00

3.3.90.14.00.00.00 0000 1.000,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 330,00

3.3.90.33.00.00.00 0000 1.000,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 750,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 210,00

4.4.90.52.99.00.00 0000 1.000,00

02.05
Aquis ição de Material 
Didático para 
Escolas

12.361.2012.2020 3.3.90.30.99.00.00 0000 1.000,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 1.000,00

3.3.90.33.00.00.00 0000 1.000,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 520,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 1.000,00

4.4.90.52.99.00.00 0000 1.000,00

02.05
Programa 
Alimentação Escolar

12.361.2012.2023 3.3.90.30.99.00.00 0000 11.380,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 1.000,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 1.000,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 1.000,00

02.05
Bolsa de Estudo 
Ensino Médio

12.362.2012.2025 3.3.90.18.00.00.00 0000 5.000,00

02.05
Bolsa de Estudante 
para Professor

12.364.2012.2026 3.3.90.18.00.00.00 0000 1.000,00

02.05
Bolsa de Estudo para 
Ensino Superior

12.364.2012.2027 3.3.90.18.00.00.00 0000 1.000,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 1.460,00

3.3.90.33.00.00.00 0000 3.000,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 2.000,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 1.000,00

4.4.90.52.99.00.00 0000 1.790,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 2.000,00

3.3.90.33.00.00.00 0000 2.000,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 1.000,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 1.000,00

4.4.90.52.99.00.00 0000 2.000,00

02.06
Manutenção e 
Operacionalização da 
Secretaria

04.122.2004.2001 3.1.90.13.00.00.00 0000 12.260,00

3.3.50.41.00.00.00 0000 1.000,00

3.3.90.14.00.00.00 0000 5.000,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 300,00

3.3.90.33.00.00.00 0000 2.000,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 130,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 8.170,00

3.3.90.14.00.00.00 0000 2.000,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 5.000,00

3.3.90.31.00.00.00 0000 2.000,00

3.3.90.33.00.00.00 0000 2.000,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 4.040,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 10.690,00

4.4.90.52.99.00.00 0000 5.000,00

3.1.90.13.00.00.00 0000 4.530,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 5.260,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 2.110,00

4.4.90.52.99.00.00 0000 3.280,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 420,00

3.3.90.35.00.00.00 0000 1.770,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 2.760,00

4.4.90.52.99.00.00 0000 1.000,00

20.606.2003.2033

Manutenção Patrulha 
Agrícola Mecanizada 
e Apoio Expansão 
Rural

02.07

23.695.2004.2031
Promoção do 
Turismo

02.06

04.122.2003.2001
Manutenção e 
Operacionalização da 
Secretaria

02.07

12.365.2012.2029

Manutenção e 
Operacionalização 
dos Conselhos 
Municipais

02.05

13.392.2004.2030Difusão Cultural02.06

12.362.2012.2024
Manutenção do 
Programa PREVEST

02.05

12.365.2012.2028
Manutenção das 
Creches Municipais

02.05

12.361.2012.2019

Manutenção e 
Operacionalização 
das Escolas 
Municipais

02.05

12.361.2012.2021

Manutenção 
Programas e 
Projetos p/ 
Aperfeiçoamento

02.05

3.3.90.36.99.00.00 0000 2.000,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 2.000,00

3.1.90.13.00.00.00 0000 2.950,00

3.3.90.14.00.00.00 0000 2.700,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 3.000,00

3.3.90.33.00.00.00 0000 2.000,00

3.3.90.35.00.00.00 0000 1.000,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 320,00

3.3.90.39.99.00.00 0000 820,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 2.000,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 2.000,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 2.000,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 1.000,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 5.000,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 2.000,00

3.1.90.11.00.00.00 0000 790,00

3.1.90.13.00.00.00 0000 5.450,00

3.3.90.14.00.00.00 0000 2.850,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 16.550,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 1.000,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 480,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 1.310,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 51.000,00

4.4.90.52.99.00.00 0000 3.220,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 1.000,00

3.3.90.32.00.00.00 0000 2.000,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 930,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 2.000,00

4.4.90.51.00.00.00 0000 2.000,00

4.4.90.52.99.00.00 0000 2.000,00

3.3.70.41.00.00.00 0000 2.000,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 210,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 280,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 120,00

4.4.90.52.99.00.00 0000 1.000,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 4.700,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 1.520,00

4.4.90.51.00.00.00 0000 2.170,00

02.09
Pavimentação Ruas 
Espaço Público

15.451.2011.2038 4.4.90.51.00.00.00 0000 2.000,00

02.09
Pavimentação 
Primária Estradas 
Vicinais

15.451.2011.2039 4.4.90.51.00.00.00 0000 2.000,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 1.720,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 160,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 340,00

4.4.90.51.00.00.00 0000 3.900,00

4.4.90.52.99.00.00 0000 2.000,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 1.000,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 550,00

02.09
Manutenção dos 
Serviços Funerários

15.452.2011.2042 3.3.90.36.99.00.00 0000 2.000,00

02.09
Manutenção do 
Projeto Vale do Café

15.452.2011.2063 3.3.90.39.99.99.00 0000 17.280,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 2.000,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 2.000,00

4.4.90.51.00.00.00 0000 2.000,00

4.4.90.52.99.00.00 0000 2.000,00

17.512.2011.2043

Manutenção e 
Ampliação dos 
Serviços de 
Abastecimento de 
Água

02.09

15.452.2011.2040

Manutenção e 
Ampliação dos 
Serviços de 
Iluminação Pública

02.09

15.452.2011.2041
Manutenção dos 
Serviços de Limpeza 
Pública

02.09

06.181.0102.2103
Manutenção e 
Ampliação da Guarda 
Municipal

02.09

15.451.2011.2037
Manutenção e 
Ampliação de Vias 
Urbanas

02.09

04.122.2011.2001
Manutenção e 
Operacionalização da 
Secretaria

02.09

04.182.2011.2036
Manutenção dos 
Serviços de Defesa 
Civil

02.09

04.126.2009.2034
Manutenção 
Tecnologia da 
Informação

02.08

04.128.2009.2035
Manutenção da 
Capacitação de 
Recursos Humanos

02.08

04.121.2009.210202.08

04.122.2009.2001
Manutenção e 
Operacionalização da 
Secretaria

02.08

Elaboração de 
Programas e 
Projetos 
Estruturantes
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02.09

Manutenção e 
Ampliação dos  
Serviços de Coleta de 
Esgoto

17.512.2011.2044 3.3.90.30.99.00.00 0000 2.520,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 2.000,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 1.000,00

4.4.90.51.00.00.00 0000 1.000,00

4.4.90.52.99.00.00 0000 1.000,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 6.520,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 2.440,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 8.230,00

4.4.90.51.00.00.00 0000 2.000,00

4.4.90.52.99.00.00 0000 3.000,00

3.1.90.13.00.00.00 0000 690,00

3.3.90.14.00.00.00 0000 1.650,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 5.080,00

3.3.90.31.00.00.00 0000 2.000,00

3.3.90.33.00.00.00 0000 2.000,00

3.3.90.35.00.00.00 0000 2.000,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 1.200,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 110,00

4.4.90.52.99.00.00 0000 890,00

3.1.90.13.00.00.00 0000 590,00

3.3.90.14.00.00.00 0000 9.220,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 720,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 300,00

4.4.90.52.99.00.00 0000 1.410,00

4.4.90.61.00.00.00 0000 1.000,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 1.000,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 1.000,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 760,00

02.11
Contribuição a 
Entidades Municipais

04.122.2015.2050 3.3.50.41.00.00.00 0000 1.000,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 1.000,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 1.000,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 2.790,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 1.000,00

4.4.90.52.99.00.00 0000 3.560,00

3.1.90.11.00.00.00 0000 6.420,00

3.1.90.13.00.00.00 0000 260,00

3.3.90.14.00.00.00 0000 1.500,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 3.780,00

3.3.90.33.00.00.00 0000 2.000,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 440,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 1.660,00

4.4.90.52.99.00.00 0000 2.000,00

02.14
Preservação e 
Conservação 
Ambiental

18.541.2003.2032 3.3.90.36.99.00.00 0000 1.000,00

15.451.2015.2051

Aparelhamento e 
Reaparelhamento de 
Logradouros  
Públicos

02.11

24.131.2015.2052

Manutenção da 
As sess oria de 
Comunicação 
Pública

02.11

04.122.2015.2001
Manutenção e 
Operacionalização da 
Secretaria

02.11

04.122.2015.2049
Promoção de 
Eventos

02.11

26.782.2011.2046
Manutenção e 
Ampliação de 
Estradas Municipais

02.09

04.122.2001.2001
Manutenção e 
Operacionalização da 
Secretaria

02.10

17.512.2011.2045

Manutenção e 
Ampliação do 
Sistema de 
Tratamento de 
Resíduo Sólido

02.09

04.122.2003.2001
Manutenção e 
Operacionalização da 
Secretaria

02.14

3.1.90.11.00.00.00 0000 5.500,00

3.1.90.13.00.00.00 0000 2.750,00

3.3.90.14.00.00.00 0000 1.480,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 980,00

3.3.90.31.00.00.00 0000 4.450,00

02.15 27.811.2020.20703.3.90.32.00.00.00 0000 2.000,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 830,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 1.320,00

3.3.90.48.00.00.00 0000 1.200,00

4.4.90.51.00.00.00 0000 1.160,00

4.4.90.52.99.00.00 0000 3.150,00

TOTAL 566.780,00

Manutenção da 
Educação Física, 
Desportos e Lazer

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de dezembro de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

DECRETO Nº. 242, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017.

Ementa: “ Dispõe sobre a abertura de
Crédito Adicional Suplementar dando
providências correlatas”.

O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro,
eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando
o que dispõe a Lei nº. 2.935, de 14 de Dezembro de 2016 e;

Considerando os termos do processo administrativo nº. 31676/2017;

DECRETA

Art. 1º  - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar até o valor de
R$ 786.250,00 (setecentos e oitenta e seis mil, duzentos e cinquenta
reais), para atender as despesas assim codificadas:

U.O
Identificação do 

Programa 
Funcional 

Programática
Categoria 

Econômica
Recurso

Valor da 
dotação

02.05

Pagam ento de 
Profes sores do 
Ens ino Fundam ental 
– FUNDEB 60%

12.361.2012.2016 3.1.90.11.00.00.00 0015 786.250,00

TOTAL 786.250,00

Art. 2º - A fonte de recurso para abertura do presente crédito
adicional suplementar é proveniente de anulação da seguinte dotação
do orçamento em vigor:

U.O Identificação do Programa
Funcional 

Programática
Categoria 

Econômica
Recurso

Valor da 
Dotação

02.04
Manutenção e 
Operacionalização da 
Secretaria

04.122.2005.2001 3.3.90.39.99.99.00 0000 52.000,00

02.04
Serviço da Dívida Interna- 
Principal

28.843.2005.1021 4.6.90.71.00.00.00 0000 189.000,00

02.05
Manutenção e 
Operacionalização da 
Secretaria

12.361.2012.2001 3.1.90.13.00.00.00 0000 37.000,00

3.1.90.11.00.00.00 0000 101.487,00

3.1.90.13.00.00.00 0000 160.925,00

3.3.50.43.00.00.00 0000 20.000,00

3.3.90.14.00.00.00 0000 450,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 14.483,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 131,00

4.4.90.51.00.00.00 0000 108.880,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 500,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 690,00

4.4.90.52.99.00.00 0000 500,00

03.01
Assistência Farmacêutica - 
Básica

10.303.2006.2140 3.3.90.30.99.00.00 0000 50.000,00

03.01
Assistência Farmacêutica - 
Geral

10.303.2006.2141 3.3.90.30.99.00.00 0000 50.000,00

03.01 Vigilância em Saúde - PAM 10.305.2006.2144 3.3.90.39.99.99.00 0000 100,00

03.01
Vigilância em Saúde - 
PMDC

10.305.2006.2145 3.1.90.04.00.00.00 0000 104,00

TOTAL 786.250,00

10.301.2006.2139Gestão do FMS03.01

10.302.2009.2168
MAC – Teto, At. 
Especializada, Ass . Saúde

03.01

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 28 de dezembro de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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LEI N.º 3.014/2017 DE19 DE DEZEMBRO DE 2017.

(Projeto de Lei n.º 71/2017 – MENSAGEM 31/2017 DO PODER
EXECUTIVO)

Ementa: Dispõe sobre o Plano
Plurianual de Governo do
Município de Valença para o
período de 2018 a 2021.

Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio
2018/2021, em cumprimento ao disposto no art. 165, parágrafo 1º
da Constituição Federal, estabelecendo, para o período os
Programas com seus respectivos objetivos, indicadores e
montantes de recursos a serem aplicados em despesas de capital
e outras delas decorrentes e nas despesas de duração continuada.

§1º- Integram o Plano Plurianual:

I – Anexo I – Orientação estratégica de Governo;

II – Anexo II – Programas de Governo; e

III – Anexo III – Programas de Governo por Órgão
responsável.

Art. 2º - As prioridades e metas para o ano de 2018 conforme
estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2018 estão
especificadas no Anexo IV a esta Lei.

Art. 3º -  A exclusão ou alteração de programas constantes
desta Lei, bem como a inclusão de novos programas serão
propostos pelo Poder Executivo, através de Projeto de Lei de
revisão do Plano ou Projeto de Lei específico.

Art. 4º - A inclusão, exclusão ou alteração de ações
orçamentárias no Plano Plurianual poderão ocorrer por intermédio
da Lei Orçamentária Anual ou de seus Créditos Adicionais,
apropriando-se ao respectivo Programa, as modificações
conseqüentes.

Parágrafo Único – De acordo com o disposto no caput deste artigo,
fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas das ações

orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações de valor
ou com outras modificações efetivadas na Lei Orçamentária anual.

Art. 5º -  Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir
ou excluir produtos e respectivas metas do Plano Plurianual, desde
que essas modificações contribuam para realização do objetivo do
Programa.

Art. 6º -  O Poder Executivo enviará à Câmara de Vereadores,
até o dia 15 de abril de cada exercício, relatório de avaliação dos
resultados da implantação deste Plano.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2017.

SAULO DE TARSO P. CORREA DA SILVA

Presidente

ALOYSIO SAULO  BREVES BEILER

Vice- Presidente

DAVID BARBOSA NOGUEIRA

1º Secretário

PEDRO PAULO MAGALHÃES GRAÇA

2º Secretário

Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a
presente Lei. Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito em  27/12/2017

LUIZ FERNANDO FURATDO DO GRAÇA

Prefeito

PLANO PLURIANUAL
2018 - 2021
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ANEXO I

ORIENTAÇÃO ESTRATÉGICA DE
GOVERNO
RECEITAS
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ANEXO II

PROGRAMAS DE GOVERNO
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ANEXO III

PROGRAMAS DE GOVERNO
POR ÓRGÃO RESPONSÁVEL
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ANEXO IV

PRIORIDADES E METAS
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LOCAL:

QTDADE DISCRIMINAÇÃO PRODUTO

1 1 Unidade Educacional no Parque Pentagna

2

3

4

5

6

7

8

9

10

MUNICÍPIO DE VALENÇA

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

LEVANTAMENTO DAS NECESSIDADES SOCIAIS

Nº ORDEM 
DA 

PRIORIDADE

NECESSIDADE OU PROBLEMA

VALENÇA
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LOCAL:

QTDADE DISCRIMINAÇÃO PRODUTO

1 1 LEGALIZAÇÃO DA CEDAE (CARNET DE ÁGUA)

2 1 MRS VELOCIDADE DO TREM

3 1 REFORMA DO COLÉGIO PEDRO PAULO

4 1 SOLICITAÇÃO PARA TRANSPORTE DE PACIENTES

5 1 CALÇAMENTO DO MORRO DA CAIXA DÁGUA II

6 1 POSTO DE SAÚDE

7 1 CONSTRUÇÃO DE BANHEIRO P/ RODOVIÁRIA

8

9

10

MUNICÍPIO DE VALENÇA

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

LEVANTAMENTO DAS NECESSIDADES SOCIAIS

Nº ORDEM 
DA 

PRIORIDADE

NECESSIDADE OU PROBLEMA

JUPARANÃ
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LOCAL:

QTDADE DISCRIMINAÇÃO PRODUTO

1 1 CALÇAMENTO DAS RUAS

2 1
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DA ENTRADA DE SANTA 
ISABEL

3 1 LIMPEZA DOS RIOS

4 1 POLICIAMENTO DEFICITÁRIO

5 1 CAPELA MORTUÁRIA

6

7

8

9

10

MUNICÍPIO DE VALENÇA

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

LEVANTAMENTO DAS NECESSIDADES SOCIAIS

Nº ORDEM 
DA 

PRIORIDADE

NECESSIDADE OU PROBLEMA

 SANTA ISABEL
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LOCAL:

QTDADE DISCRIMINAÇÃO PRODUTO

1 1 HORÁRIO DE ÔNIBUS

2 1 REFORMA DA ESCOLA JOÃO ESTEVES

3 1 POSTO DE SAÚDE

4 1 AMBULÂNCIA

5 1 GUARDA MUNICIPAL

6 1 ARBORIZAR A ENTRADA DE PENTAGNA E FAZER A 

7 LIMPEZA DA ÁREA

8

9

10

MUNICÍPIO DE VALENÇA

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

LEVANTAMENTO DAS NECESSIDADES SOCIAIS

Nº ORDEM 
DA 

PRIORIDADE

NECESSIDADE OU PROBLEMA

PENTAGNA
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LOCAL:

QTDADE DISCRIMINAÇÃO PRODUTO

1 1 OBRA NO PRÉDIO "PINGO MEL"

2 1 CALÇAMENTO DE VÁRIAS RUAS

3 1 CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE

4 1 CALÇAMENTO DAS SERRAS DA ÁREA RURAL

5 1 AMBULÂNCIA PARA O DISTRITO

6

7

8

9

10

MUNICÍPIO DE VALENÇA

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

LEVANTAMENTO DAS NECESSIDADES SOCIAIS

Nº ORDEM 
DA 

PRIORIDADE

NECESSIDADE OU PROBLEMA

PARAPEÚNA
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LOCAL:

QTDADE DISCRIMINAÇÃO PRODUTO

1 1 HORÁRIO DE ÔNIBUS

2 1 MELHORIA DO HOSPITAL

3 1 INSTALAÇÃO DO CAIXA 24 HORAS

4 1 ESTACIONAMENTO ROTATIVO

5 1 TIRAR AS PINTURAS AMARELAS DO MEIO  FIO

6 1 INSTALAÇÃO DA SALA DE ODONTOLOGIA

7 1 EMBELEZAMENTO DAS RUAS E PRAÇAS

8 1 REFORMA DO CHAFARIZ

9 1 MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS

10 1 MANTER A PATRULHA AGRÍCOLA

11 1 PLACAS DE SINALIZAÇÃO NAS RODOVIAS INDICANDO

A ENTRADA PARA CONSERVATÓRIA

12 1 PÓRTICO NA ENTRADA DO DISTRITO

13 1 MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO

14 1 MAIOR ACESSIBILIDADE PARA OS DEFICIENTES FÍSICOS

NO CENTRO DE CONSERVATÓRIA

MUNICÍPIO DE VALENÇA

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

LEVANTAMENTO DAS NECESSIDADES SOCIAIS

Nº ORDEM 
DA 

PRIORIDADE

NECESSIDADE OU PROBLEMA

CONSERVATÓRIA
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LEI N.º  3.015/2017 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.

Ementa: Dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual para o Exercício
de 2018, e dá outras providências.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , Prefeito Municipal
de Valença, usando das atribuições que lhes são conferidas por
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º -  O orçamento fiscal do município de Valença,
abrangendo a administração direta, seus fundos, órgãos, autarquias
e fundações, para o exercício financeiro de 2018, estimada a Receita
em R$ 173.935.072,05 (cento e setenta e três milhões, novecentos
e trinta e cinco mil setenta e dois reais e cinco centavos)e fixa a
Despesa em R$ 173.935.072,05 (cento e setenta e três milhões,
novecentos e trinta e cinco mil setenta e dois reais e cinco centavos),
discriminados anexos integrantes desta Lei.

Art. 2º -  A receita será realizada mediante a arrecadação dos
tributos, rendas e outras fontes de receitas correntes e de capital,
na forma da legislação em vigor e das especificações constantes
do anexo integrante desta lei, com o seguinte desdobramento:

Consolidada

RECEITAS 173.935.072,05

Receitas Correntes 164.552.739,96

Receitas de Capital 2.646.101,09

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTARIAS 6.736.231,00

Total geral: 173.935.072,05

Art. 3º - A Despesa da administração direta será realizada segundo
a discriminação dos quadros “Programas de Trabalho” e “Natureza da
Despesa”, integrantes desta Lei, e as autarquias e fundações em seus
respectivos orçamentos aprovados por decreto executivo.

POR FUNÇÕES DE GOVERNO

01 – Legislativa 5.874.500,00

04 - Administração  27.971.043,00

06 - Segurança Pública 102.006,00

08 - Assistência Social 5.045.397,00

09 - Previdência Social 20.592.310,44

10 - Saúde 50.031.830,00

11 - Trabalho 30.000,00

12 – Educação 45.179.135,00

13 - Cultura 427.000,00

15 - Urbanismo 13.370.521,61

16 - Habitação 10.002,00

17 - Saneamento 52.003,00

18 - Gestão Ambiental 12,00

20 - Agricultura 121.005,00

22 – Indústria  4,00

23 - Comércio e Serviços 433.280,00

26 - Transporte  6,00

27 - Desporto e Lazer 16,00

28 - Encargos Especiais 3.695.000,00

99 - Reserva de Contingência 1.000.001,00

Total geral: 173.935.072,05

POR PROGRAMA

0001 - Execução da Ação Legislativa 7.052.500,00

0002 - Administração Governamental 36.850.027,00

3 - Divulgação Oficial e Institucional 285.000,00

4 - Capacitação e Valorização do Servidor Público 199.007,00

5 - Tecnologia da Informação 10.000,00

6 - Modernização e Eficiência da Administração 4.002,00

7 - Participação Social 26.000,00

8 - Fomento ao Desenvolvimento Econômico 30.012,00

9 - Fomento ao Desenvolvimento Rural 121.005,00

LEI ORÇAMENTÁRIA
ANUAL

Exercício 2018
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10 - Fomento ao Desenvolvimento Cultural 427.000,00

11 - Fomento ao Desenvolvimento Turístico 433.280,00

12 - Fomento ao Desenvolvimento Desportivo 16,00

13 - Fomento ao Desenvolvimento Educacional e Qualidade
41.079.131,00

14 - Gestão do SUS 13.565.430,00

15 - Fomento ao Desenvolvimento Sustentável e Saneamento Básico
8.202.009,00

16 - Fomento ao Desenvolvimento Social e Cidadania  391.005,00

17 - Fomento ao Desenvolvimento de Políticas de Segurança e
Defesa Civil 1.932 .009,00
18 - Planejamento Urbano 184.006,00

19 - Moradia Digna 10.002,00

20 - Estruturação e Controle de Tráfego e Transportes
2.227.502,61

21 - Mobilidade Urbana e Acessibilidade  7,00

22 - Preservação, Conservação e Educação Ambiental  8,00

23 - Proteção e Manutenção do Patrimônio Municipal 32.000,00

24 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 29.309.690,00

25 - Atenção Básica da Saúde 4.307.880,00

26 - Vigilância em Saúde 940.120,00

27 - Saúde Mental 570.000,00

28 - Gestão da Assistência Farmacêutica 697.540,00

29 - Atenção Pré-Hospitalar e Transporte Sanitário 641.170,00

30 - Gestão do Fundo-Assistência Social 3.047.010,00

31 - Proteção Social Básica 1.682.383,00

32 - Proteção Especial  8,00

33 - Gestão do Fundo-Trânsito 110.000,00

34 - Gestão do Fundo-Desenvolvimento 5.000,00

35 - Gestão do Fundo-Habitação 169.000,00

36 - Gestão Geral do Instituto de Previdência do Município
19.394.312,44

Total geral:           173.935.072,05

POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO

01.00 - CÃMARA MUNICIPALDE VALENÇA 7.052.500,00

08.00 - INST MUN DE PREV SOC DOS SERV PUB DE VALENÇA
19.394.312,44

02.00 - PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 92.079.023,61

03.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 50.031.830,00

04.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
5.083.404,00

05.00 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 110.000,00

06.00 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 5.000,00

07.00 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 179.002,00

Total geral: 73.935.072,05

Art. 4º -  Os orçamentos das despesas das administrações
indiretas poderão ser expandidos até os limites das efetivas
arrecadações.

Art.5º -  O poder Executivo está autorizado a:

a) Realizar operações de crédito por antecipação da receita, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) da receita estimada, nos
termos legais da legislação em vigor.

b) Abrir créditos suplementares, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do orçamento da despesa, nos termos do artigo 7º da Lei 4.320/64.

c) Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes
de excesso de arrecadação de convênios, não previsto na receita
do orçamento, desde que respeitados os objetivos e metas da
programação aprovada nesta Lei.

d) Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes
de excesso de arrecadação considerada a tendência do exercício

e) Abrir créditos suplementares à conta de recursos FUNDEB
provenientes de superávit financeiro considerada a tendência do
exercício de 2017.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de Janeiro de 2018,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2017.

SAULO DE TARSO P. CORREA DA SILVA

Presidente

ALOYSIO SAULO  BREVES BEILER

Vice- Presidente

DAVID BARBOSA NOGUEIRA

1º Secretário

PEDRO PAULO MAGALHÃES GRAÇA

2º Secretário

Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a
presente Lei. Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito em  27/12/2017

LUIZ FERNANDO FURATDO DO GRAÇA

Prefeito
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